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PORTARIA Nº 190/2009 - DFOR

O Juiz Federal RENATO TONIASSO, Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos Resolução n. 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 102, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3ª Região;

Considerando, por fim, os termos da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008,
RESOLVE:

I - ALTERAR os artigos 9º, 10, 11,12 e 13 da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008, que passarão a ter a seguinte redação:
III - DOS PLANTÕES JUDICIÁRIOS

Art. 9o. Os plantões judiciários serão organizados pelas Unidades Regionais, nos moldes da Resolução n° 347, de 25 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a saber:

	Subseção sede
	Subseções vinculadas

	Campo Grande
	Campo Grande, Corumbá, Coxim e Três Lagoas

	Dourados
	Dourados, Ponta Porã e Naviraí


Parágrafo único. O plantão presencial será realizado no fórum da Subseção, nos fins de semana e feriados, no horário das 9 às 12 horas.

Art. 10. As Subseções sede deverão distribuir, proporcionalmente, entre os magistrados das respectivas Subseções vinculadas, os dias de plantão judiciário.

§ 1o. Os magistrados dos Juizados Especiais Federais deverão integrar a escala de plantão.

§ 2o. O Juiz que estiver convocado junto ao Tribunal Regional Federal da 3a Região fará parte do plantão no período do recesso.
Art. 11. Caberá ao Juiz Diretor da Subseção sede:

a) Elaborar a escala de plantão relativa às Subseções vinculadas, indicando os magistrados em sistema de rodízio, observando, se possível, a distribuição da escala de forma equitativa e proporcional entre os plantonistas, devendo, ainda, ser considerada a proximidade das subseções.
b) Considerar os critérios de antiguidade, períodos de férias e demais afastamentos para a elaboração das escalas.

Art. 12. Para fins da escala semanal, o início do plantão se dá após às 18 horas da sexta-feira, ou último dia da semana, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, até às 10 horas da sexta-feira seguinte.
Parágrafo único. Na subseção em que houver um único magistrado, o plantão durante a semana, antes e após o expediente forense, será por ele realizado; nos finais de semana e feriados, haverá participação em rodízio.
Art. 13. Cabérá ao Juiz Diretor da Subseção designar os servidores que atuarão nos plantões, sendo pelo menos um servidor e um oficial de justiça indicados por escala pública ou escolhidos de comum acordo com o juiz plantonista.

Parágrafo único. Caberá ainda ao Juiz Diretor da Subseção determinar a  afixação, em local de grande visibilidade, da escala dos plantões, bem como a publicação no Diário Eletrônico, a divulgação no site desta Seção Judiciária e a comunicação à OAB, acerca da referida escala.
II – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Corregedoria Regional da 3ª Região.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande, MS, 28 de julho de 2009.

RENATO TONIASSO

Juiz Federal Diretor do Foro
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